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“Prorroga Processo Seletivo Simplificado através de Análise de Curriculos n.02/2019,    e dá outras providências”.

NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º- Fica prorrogado o “Prorroga Processo Seletivo Simplificado  através de Análise de Currículos n.02/2019,  realizado para seleção de Enfermeiro Padrão, Técnico em Enfermagem, Medico Pediatra, Médico Clinico Geral, Médico Psiquiatra com Clinica Médica, Motorista, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, para prover em caráter emergencial e temporário o quadro profissional da Secretária Municipal da Saúde e cumprimento de sentença judicial para o ano de 2.020, haja vista a urgência e inadiabilidade de atendimento a população e suprimento de vagas decorrentes de aposentadoria de servidores, bem como licença –premio em processo de aposentadoria, insuficiência de profissionais para atendimento.

Parágrafo Único. A prorrogação de que trata o Caput do presente artigo, vencerá no   no prazo de 01 (hum) ano, ou seja 31.12.2021. 

Art. 2º- As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 07 de dezembro de 2020.

NAIM MIGUEL NETO

Prefeito Municipal
Publicada e registrada na secretaria da Administração da Prefeitura na data supra.

Adriana Gotto
Secretaria da Administração
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